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"Art. 1° Autorizar o repasse de recursos ao Município de Bambuí-MG, no valor
de R$ 153.255,34 (cento e cinquenta e três mil duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta
e quatro centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de
Trabalho integrante do processo n. 59053.002621/2019-73."

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.035, DE 27 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. RS Arroio do
Meio

Inundações -
1.2.1.0.0

2.596 08/07/2020 59051.009371/2020-56

. RS Barra do Rio
Azul

Vendaval -
1.3.2.1.5

1.207 30/06/2020 59051.009322/2020-13

. RS Itatiba do Sul Vendaval -
1.3.2.1.5

2241 06/07/2020 59051.009366/2020-43

. RS Lajeado Inundações -
1.2.1.0.0

11.646 10/07/2020 59051.009355/2020-63

. SC Anchieta Estiagem -
1.4.1.1.0

067 27/04/2020 59051.009321/2020-79

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.036, DE 27 DE JULHO DE 2020

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Laje do Muriaé - RJ, para a execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Laje do Muriaé-RJ, no
valor de R$ 261.423,25 (duzentos e sessenta e um mil quatrocentos e vinte e três reais e
vinte e cinco centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de
Trabalho integrante do processo n. 59053.003574/2020-19..

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2020NE000204, Programa de Trabalho:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2037, DE 27 DE JULHO DE 2020

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Ivaiporã-PR, para a execução de ações de Defesa
Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Ivaiporã-PR, no valor de
R$ 438.032,81 (quatrocentos e trinta e oito mil trinta e dois reais e oitenta e um centavos),
para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de Trabalho integrante do
processo n. 59053.002649/2019-19.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Notas de Empenho n. 2019NE000231 e 2019NE000317,
Programa de Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias
contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data anterior
ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 24 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº
26, de 8/5/2020, o DIRETOR DA ÁREA DE REGULAÇÃO, OSCAR CORDEIRO NETTO, nos
termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com fundamento na Resolução
ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu emitir as outorgas de direito de uso de recursos
hídricos a:

Nº 1.578 - ANTONIO LINDENBERG GARCIA, NILSON DE ANDRADE, ROSA HELENA DE
ANDRADE, Ribeirão São Tomé e Rio Sapucaizinho, Município de Patrocínio Paulista/SP,
aquicultura.

Nº 1.579 - RONE FERREIRA DOS SANTOS, rio Carinhanha, Município de MONTALVÂNIA/MG,
aquicultura.

Nº 1.580 - JOSE FERREIRA DE LIMA, Açude Palmeira dos Índios, Município IGACI/AL ,
aquicultura.

Nº 1.581 - SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO E INFRAESTRUTURA, rio
Carangola, Município de CARANGOLA/MG, abastecimento público.

Nº 1.582 - BOM RETIRO ENERGIA S.A, rio Carangola, Município de CARANGOLA/MG,
Aproveitamento Hidrelétrico Bom Repouso (CGH Bom Retiro).

Nº 1.583 - FOCUS GERACAO CAMADUCAIA PARTICIPACOES S.A., rio Camanducaia,
Município de CAMANDUCAIA/MG, aproveitamento hidroelétrico (CGH Camanducaia).

Nº 1.584 - CGH Florença Manutenção Elétrica Ltda, rio Bocaina, Município de Barra
Mansa/RJ, aproveitamento hidroelétrico (CGH Florença).

O inteiro teor das Outorgas, bem como as demais informações pertinentes está
disponível no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 63, DE 27 DE JULHO DE 2020

Altera a Instrução Normativa nº 19, de 12 de
março de 2020, que estabelece orientações aos
órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às
medidas de proteção para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-
19)

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL O SECRETÁRIO DE
GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 138, inciso I, alínea "g", do Anexo I ao
Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, e na Portaria n° 356, de 11 de março de 2020, do
Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa SGP nº 19, de 12 de março de 2020, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º-B Os órgãos e entidades do SIPEC poderão autorizar os servidores
e empregados públicos, que possuam filhos em idade escolar ou inferior e que
necessitem da assistência de um dos pais, e que não possua cônjuge, companheiro ou
outro familiar adulto na residência apto a prestar assistência, a executarem suas
atribuições remotamente, enquanto vigorar norma local que suspenda as atividades
escolares ou em creche, por motivos de força maior relacionadas ao coronavírus
( COV I D - 1 9 ) .

......................................................................................." (NR)
Art. 2º A Instrução Normativa SGP nº 19, de 12 de março de 2020, passa

a ser acrescida dos Anexos I, II, III e IV a esta Instrução Normativa.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 4 de agosto de 2020.

WAGNER LENHART

ANEXO I

AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE
Eu, __________________________________________, RG nº

___________________, CPF nº ___________________ declaro para fins específicos de
atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, que
devo ser submetido a isolamento por meio trabalho remoto em razão de doença
preexistente crônica ou grave ou de imunodeficiência, com data de início
_______________, e enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, Declaro, ainda, pelas mesmas
razões, que não exercerei nenhuma outra atividade remunerada em caráter presencial
durante esse mesmo período. Declaro, por fim, que estou ciente de que a prestação
de informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em
Lei.

ANEXO II

AUTODECLARAÇÃO DE CUIDADO E COABITAÇÃO
Eu, __________________________________________, RG nº

___________________, CPF nº ___________________ declaro para fins específicos de
atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, que
em razão de ter sob meu cuidado uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação
de diagnóstico de infecção por COVID-19, bem como coabitar na mesma residência que
esta pessoa, devo ser submetido a isolamento por meio trabalho remoto com data de
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